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Edição de Legislação 

 
Emenda Constitucional Estadual n° 50, de 2011 - Acrescenta o inciso XXVIII 
ao artigo 77 da constituição do estado do Rio de Janeiro. 
 
Lei Estadual nº 6084, de 22 de novembro de 2011 - Institui o programa de 
prevenção e conscientização do assédio moral e violência no âmbito do 
estado do Rio de janeiro. 
 
Lei Estadual nº 6085, de 22 de novembro de 2011 - Altera lei nº 4.223, de 24 
de novembro de 2003, para determinar obrigações às agências bancárias, 
no estado do Rio de janeiro, em relação ao atendimento dos usuários e 
dá outras providências. 
Fonte: site da ALERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
Condenado internado para tratamento médico há 17 anos terá plano de 
reabilitação, decide 1ª Turma 
 
A Primeira Turma concedeu, de ofício [por iniciativa própria], Habeas Corpus (HC 102489) em 
favor de M.O.M., que cumpre há 17 anos medida de segurança [internação para tratamento 
médico] depois que foi condenado por ameaça e ato obsceno em lugar público. Os ministros, 
por unanimidade, entenderam que M.O.M. deve ser submetido a um plano de tratamento 
específico para alta planejada e reabilitação psicossocial assistida. 
 
A ação foi proposta pela Defensoria Pública da União (DPU), que solicitava prescrição a fim de 
tornar válida sentença de primeira instância, baseada na proibição das penas de caráter 
perpétuo, expressa no artigo 5º, da Constituição Federal. Os defensores alegavam que, devido 
ao fato de a medida de segurança não ser pena, não poderia ser tratada como tal. Ou seja, 
para a DPU, o entendimento de que durante o curso da medida não se opera a prescrição, vai 
contra a Constituição Federal. 
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Conforme os autos, durante o trâmite da ação penal foi constatada a inimputabilidade do 
condenado e aplicada medida de segurança pelo prazo mínimo de três anos, mas M.O.M. está 
há 17 anos cumprindo internação hospitalar.  
 
O relator do processo, ministro Luiz Fux, afirmou que o condenado está em regime de alta 
progressiva desde 1997. Segundo ele, “o magistrado de primeira instância, em sua decisão 
liberatória, realizou o histórico completo da execução da medida que foi renovada 
sucessivamente, tendo sido empreendidas diversas fugas e retornos voluntários do paciente 
[M.O.M.] ao Instituto Psiquiátrico Forense (IPF), sem notícia de reincidência delitiva”. 
 
Para o relator, deve ser imposta, ao caso, a desinternação progressiva, nos termos do artigo 
5º, da Lei 10216/01* [que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 
transtornos mentais]. De acordo com esse dispositivo, a pessoa hospitalizada há longo tempo 
ou que demonstre situação de grave dependência institucional, será objeto de política 
específica de alta planejada e reabilitação psicossocial assistida, “sob responsabilidade da 
autoridade sanitária competente e supervisão de instância a ser definida pelo Poder Executivo, 
assegurada a continuidade do tratamento, quando necessário”. 
 
Dessa forma, o ministro Luiz Fux negou o HC, mas concedeu a ordem de ofício para 
restabelecer a decisão de primeiro grau que aplicou o artigo 5º, da CF, determinando ao 
Instituto Psiquiátrico Forense que apresente plano de desligamento em 60 dias “a fim de que 
as autoridades competentes procedam a política específica de alta planejada e reabilitação 
psicossocial assistida fora do âmbito do instituto IPF”. 
 
Durante a votação, que foi unânime, o ministro Dias Toffoli acompanhou o relator, ressaltando 
que M.O.M. está com 67 anos de idade e não tem família. “Ele é colocado de volta ao seio da 
sociedade sem amparo. A solução que o eminente relator estabelece é extremamente humana 
e um dever do Estado. Ele precisa de tratamento e não de medida preventiva”, avaliou. 
 
Processo: HC. 102.489 
Leia mais... 
 
2ª Turma discute abrangência do Habeas Corpus 
 
Por quatro votos a um, a Segunda Turma concedeu parcialmente, nesta terça-feira (22), o 
Habeas Corpus (HC) 110118, apenas para que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) conheça 
de HC lá impetrado pela defesa de I.B., condenado pelo porte de arma de fogo, e julgue o 
caso no mérito. 
 
O HC se voltava justamente contra acórdão da Quinta Turma do STJ, que não conheceu 
(decidiu não julgar no mérito) do HC lá impetrado. 
 
O caso 
Condenado pela Justiça de primeiro grau de Mato Grosso do Sul à pena de dois anos de 
reclusão, a ser cumprida no regime aberto, pela prática do crime de porte ilegal de arma de 
fogo, previsto no art. 14, caput (cabeça) da Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), I.B. 
interpôs recurso de apelação, que foi desprovido pelo Tribunal de Justiça daquele estado (TJ-
MS). 
 
A Defensoria Pública da União (DPU), que atua na defesa de I.B., impetrou HC no Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), mas a Quinta Turma daquela corte decidiu arquivá-lo, sem julgá-lo 
no mérito. Justificou seu acórdão (decisão colegiada) com o argumento de que se tratava de 
uma decisão já transitada em julgado e que a defesa não havia recorrido da decisão do TJ-MS 
pela regular via de Recurso Especial (REsp) ao próprio STJ e de Recurso Extraordinário (RE) 
ao Supremo, utilizando-se, em vez disso, do habeas como substitutivo de tais recursos. E este 
uso representaria uma banalização da finalidade do HC. 
 
Alegações 
A DPU sustentou que o Supremo não tem exigido como requisito para conhecimento de um 
HC que a defesa já tenha interposto REsp no STJ e RE no STF, mas apenas que seja 
mencionada uma instância coatora, que deve ser um tribunal superior. Alegou também que 
não é possível esperar o curso regular de um processo pelas várias instâncias recursais 
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ordinárias, quando está em jogo o direito fundamental da pessoa humana, que é o da 
liberdade de ir e vir. 
 
A Defensoria alegou, também, que I.B. foi condenado pelo porte de uma arma sem condições 
de disparar e que um laudo técnico teria comprovado essa incapacidade. Entretanto, o relator 
do HC, ministro Ricardo Lewandowski, contra-argumentou que, em poder de I.B. foram 
encontrados três cartuchos intactos e uma espingarda desmontada. Ainda segundo o ministro, 
a arma não estava em condições de uso quando apreendida, mas o laudo técnico não foi 
conclusivo quanto a sua capacidade de disparo, quando corretamente montada. Por fim, 
sustentou que o condenado está foragido, razão por que foi expedida ordem de prisão 
preventiva contra ele. 
 
O ministro Lewandowski negou provimento ao HC, lembrando que o relator do caso no STJ 
proferiu voto condutor pelo não conhecimento do HC, por uma questão de racionalidade 
recursal, por ser contra a vulgarização do uso do HC e, até, por razões de economia 
processual, por não crer na viabilidade da tese da defesa, segundo a qual se trataria do porte 
de uma arma inservível. 
 
Ademais, segundo o ministro Ricardo Lewandowski, o Estatuto do Desarmamento criminaliza o 
porte de arma, funcione ela ou não. Isso porque se trata de um crime de perigo abstrato, que é 
fato típico que gera risco à coletividade. 
 
Divergência 
O ministro Joaquim Barbosa abriu a divergência, discordando da tese, votando no sentido de 
que o STJ deveria conhecer do HC lá impetrado e julgar seu mérito, não importando em que 
sentido. Acompanharam seu voto os ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e Ayres Britto. 
 
Ao se manifestar contra a interpretação restritiva dada pelo STJ ao instituto do HC, o ministro 
Celso de Mello disse que o habeas corpus é “um dos mais caros remédios constitucionais a 
preservar o regime democrático”. 
 
Ele lembrou que a Suprema Corte superou até mesmo a vedação imposta ao HC pelo Ato 
Institucional nº 5, baixado pelo regime militar em 13 de dezembro de 1968. O AI-5, como era 
denominado, dispunha que não caberia HC contra ato atentatório à segurança nacional. O 
ministro lembrou que, na época, o STF decidiu que o Judiciário deveria examinar, em cada 
caso, se se tratava mesmo de tal crime, porque os órgãos de repressão de então costumavam 
subsumir qualquer crime à Lei de Segurança Nacional para acobertar seus abusos contra os 
direitos humanos. 
 
O ministro Celso de Mello disse ainda que o HC representa “um patrimônio que deve ser 
preservado” e que “ é grande a responsabilidade do STF de torná-lo acessível a qualquer 
pessoa”. Lembrou, neste contexto, que um habeas manuscrito, vindo de uma pessoa que se 
encontrava presa, levou a Suprema Corte a até modificar sua jurisprudência para permitir que 
também os condenados por crimes hediondos tivessem direito à progressão do regime de 
pena. 
 
No mesmo sentido votou o ministro Gilmar Mendes, lembrando que o HC é tão importante que 
a Suprema Corte costuma dar provimento a cerca de 30% dos que nela são impetrados. Ele 
tampouco viu obstáculo ao fato de a sentença contra I.B. já ter transitado em julgado. “O HC é 
mais rápido que um processo revisional”, disse ele, embora ponderando que o habeas corpus 
não serve para revolvimento de provas, a não ser que elas já constem, inequívocas, da própria 
impetração. 
 
O presidente da Turma, ministro Ayres Britto, acompanhou essa corrente, ao lembrar que o HC 
é uma espécie de primus inter pares (primeiro entre iguais), tendo precedência sobre 
mandados de segurança, mandados de injunção, ações populares e outras vias legais. Isso 
porque sua própria previsão constitucional já contempla seu emprego para os casos de 
alguém sofrer ameaça ou coação à sua liberdade de locomoção. 
A Turma decidiu não julgar o HC quanto ao mérito da condenação por porte de arma, deixando 
esta questão a cargo do STJ. 
 
Processo: HC. 110.118 



Leia mais...  
 
2ª Turma: Foro de residência da mulher em ação de separação não fere 
isonomia 
 
A norma do Código de Processo Civil (CPC) segundo a qual o foro competente para processar 
e julgar ação de separação judicial é o da residência da mulher (artigo 100, inciso I) não 
ofende o princípio constitucional de igualdade entre homens e mulheres em direitos e 
obrigações (artigo 5º, inciso I). A matéria foi debatida na tarde de hoje (22) na sessão da 
Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) durante julgamento de recurso 
extraordinário (RE) relatado pelo ministro Joaquim Barbosa, no qual os ministros entenderam, 
por unanimidade de votos, que a norma do CPC foi recepcionada pela Constituição de 1988.  
 
No RE, o requerente argumentou que a norma do CPC viola o princípio da isonomia entre 
homens e mulheres, previsto no artigo 5º, inciso I, da Constituição Federal, bem como o 
parágrafo 5º do artigo 226, segundo o qual “os direitos e deveres referentes à sociedade 
conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.” O ministro Joaquim Barbosa 
iniciou seu voto afirmando a competência da Turma para julgar o recurso, tendo em vista que 
não se tratava de análise ou eventual declaração de inconstitucionalidade do dispositivo 
atacado, mas sim de sua recepção pela Constituição de 1988. 
 
O ministro lembrou que há três correntes de doutrina e jurisprudência acerca do artigo 100, 
inciso I, do CPC. A primeira delas entende por sua não recepção pela Constituição de 1988; a 
segunda, pela recepção; e a terceira, pela recepção condicionada a circunstâncias específicas 
do caso, especialmente levando-se em conta o fato de a mulher se encontrar em posição 
efetivamente desvantajosa em relação ao marido. 
 
“Entendo que o inciso I do artigo do CPC não se contrapõe ao princípio da isonomia entre 
homens e mulheres. Em primeiro lugar porque não se trata de um privilégio estabelecido em 
favor das mulheres, mas de uma norma que visa dar um tratamento menos gravoso à parte 
que, em regra, se encontrava e ainda hoje se encontra em situação menos favorável do ponto 
de vista econômico e financeiro. Assim, a propositura da ação de separação judicial no foro do 
domicílio da mulher é medida que melhor atende ao princípio da isonomia, na famosa 
definição de Rui Barbosa, de que este consiste em ‘tratar desigualmente os desiguais na 
medida em que se desigualam’”, afirmou o relator. 
 
Leia mais... 
 
2ª Turma: reafirmada competência da JF para julgar ação penal sobre desvio 
de verbas da educação 
 
Em decisão unânime, a Segunda Turma reafirmou jurisprudência da Corte no sentido de 
que cabe à Justiça Federal processar e julgar ações criminais que apurem supostos 
desvios de verbas da educação, mesmo que essas verbas não tenham aporte da União. 
 
Os ministros concederam pedido de Habeas Corpus (HC 100772) para determinar a 
remessa de ação penal que apura malversação de recursos do Fundef entre 1998 e 2004, 
por ex-prefeito e ex-secretário do município de Nerópolis, em Goiás, para a 5ª Vara 
Federal da Seção Judiciária de Goiás. A ação estava tramitando na Justiça estadual. 
 
Atualmente, o Fundef é denominado Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 
subordinado ao Ministério da Educação. O processo em questão chegou a tramitar na 
Justiça Federal, mas, posteriormente, foi transferido para a Justiça estadual por decisão 
judicial que entendeu que a não existência de recursos da União nas verbas 
supostamente desviadas anularia o interesse federal na causa. 
 
Entretanto, o relator do habeas, ministro Gilmar Mendes, citou diversos precedentes da 
Suprema Corte no sentido de que a União tem interesse institucional em investigações 
criminais sobre desvios de verbas da educação. De acordo com esses precedentes, 
cabe ao Ministério Público Federal (MPF) apurar eventuais infrações penais cometidas 
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na gestão das verbas educacionais, mesmo que elas não envolvam repasses de 
dinheiro federal, uma vez que a política de educação é nacional e há evidente interesse 
da União na correta aplicação dos recursos. 
 
“Os casos que foram julgados pelo Plenário são muito claros, casos de São Paulo e 
Minas, em que não há aporte da União para o Fundef porque essas unidades federadas 
não necessitam desse aporte. Não obstante, entendeu-se que a matéria, pelo seu perfil 
institucional, estava no âmbito da atribuição do Ministério Público Federal e, por 
conseguinte, no âmbito da Justiça Federal”, esclareceu o relator. 
 
“Não se cuida aqui de interesse meramente patrimonial. O interesse é eminentemente 
institucional. E qual seria o fundamento normativo apoiado no texto da Constituição. A 
mim me parece que ele reside no parágrafo 1º do artigo 211 da Lei Fundamental. É 
precisamente dessa cláusula da Constituição que se extrai a clara existência de um 
interesse de índole institucional, cuja presença faz instaurar, em matéria penal, a 
competência da Justiça Federal comum”, explicou o decano da Corte, ministro Celso de 
Mello. 
 
O parágrafo 1º do artigo 211 da Constituição determina o seguinte: “A União organizará 
o sistema federal de ensino e o dos territórios, financiará as instituições de ensino 
públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de 
qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito 
Federal e aos municípios”. 
 
Processo: HC. 100.772 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Habeas corpus que tenta substituir recurso especial não pode ser 
conhecido  
 
“Deve-se prestigiar a função constitucional excepcional do habeas corpus, evitando sua 
utilização indiscriminada, sob pena de desmoralizar o sistema ordinário de recursos.” O 
entendimento do ministro Gilson Dipp serviu de base para a Quinta Turma negar-se a apreciar 
habeas corpus contra suposta violação de lei federal relativa a audiências criminais. 
 
“Penso que tentar proteger os limites do habeas corpus é fazer respeitar sua credibilidade e 
funcionalidade, o que parece deva ser também uma importante missão deste Tribunal”, 
completou o relator. 
 
“A questão posta neste habeas corpus é exemplar. O recurso especial, instrumento 
ordinariamente previsto no ordenamento jurídico para que esta Corte Superior analise eventual 
ofensa à legislação federal na condução da audiência de instrução e julgamento, aqui 
deliberadamente desdenhado, não pode ser substituído pelo habeas corpus, exceção que se 
liga necessariamente à violência, à coação, à ilegalidade ou ao abuso – circunstâncias que 
obviamente não constituem a regra, senão a exceção –, donde seu uso reclama naturalmente 
as restrições da exceção”, acrescentou.  
 
Sala reservada 
O caso trata do interrogatório de réu que resultou em sua condenação a oito anos de reclusão 
em regime inicial fechado por tráfico de drogas, após ter sido preso em flagrante com 116 
quilos de maconha. A nulidade apontada pela defesa decorreria da negativa, pelo juiz, de 
conversa em sala privativa entre o advogado e o acusado. Também se protestava quanto à 
realização da audiência do réu antes das testemunhas. 
 
“A defesa não buscou o exame da irresignação em grau de cognição mais amplo, optando, por 
via oblíqua, utilizar-se da via estreita do writ, em vez do regime recursal reservado pelos 
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mecanismos legais, previsto e estruturado racionalmente para alcançar os resultados que aqui 
se almejam”, criticou o ministro Dipp. 
 
“O que pondero, sem pretender desmerecer a jurisprudência, é que seja a impetração 
compreendida dentro dos limites da racionalidade recursal preexistente e coexistente, para 
que não se perca a razão lógica e sistemática dos recursos ordinários e mesmo dos 
excepcionais por uma irrefletida banalização e vulgarização do habeas-corpus, hoje 
praticamente erigido em remédio para qualquer irresignação, no mais das vezes muito longe 
de qualquer alegação de violência ou coação contra a liberdade de locomoção”, sustentou o 
relator. 
 
O ministro destacou também que o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) fundamentou 
adequadamente a decisão que negou o habeas corpus na origem. Segundo o TJSP, o juiz 
concedeu à defesa que conversasse com o réu em voz baixa, mas não a sós, na sala de 
audiência, por não existir no fórum local destinado à entrevista reservada. 
 
O magistrado justificou a medida também pelas “várias e recentes” tentativas de fuga ocorridas 
na comarca, “com consequências desastrosas”. Foram observadas ainda as cautelas 
estabelecidas pelo juiz corregedor de presídios local, que não poderiam ser afrouxadas diante 
das circunstâncias.  
 
Prejuízo efetivo 
Quanto à realização do interrogatório do réu antes das testemunhas, o ministro Gilson Dipp 
apontou que a questão não foi submetida pela defesa ao TJSP, o que impede sua apreciação 
pelo STJ em razão da impossibilidade de supressão de instância. O juiz justificou a medida 
com o argumento de que o delito em julgamento segue rito próprio e especial. 
 
Em relação à vedação de conversa reservada, o relator afirmou que a defesa não protestou 
contra as alegadas nulidades na audiência de instrução e julgamento logo após sua 
ocorrência, como exige o Código de Processo Penal. 
 
Por isso, a questão estaria preclusa, por não ter sido alegada no momento adequado. Além 
disso, segundo o ministro, a defesa não conseguiu demonstrar que o réu tenha sofrido algum 
prejuízo efetivo pelo fato de ele e seu advogado precisarem conversar em voz baixa na própria 
sala de audiências, devido à ausência de sala especial no fórum. 
 
O habeas corpus não foi conhecido “por consistir utilização inadequada da garantia 
constitucional, em substituição aos recursos ordinariamente previstos nas leis processuais”. A 
ministra Laurita Vaz ficou vencida, por entender que o habeas corpus, por se tratar de ação, 
deveria ser negado em vez de não conhecido. Para ela, essa condição seria reservada aos 
recursos.  
 
Processo: HC. 201.483 
Leia mais... 
 
Quinta Turma mantém pena-base por tráfico de drogas acima do mínimo 
legal  
 
A Quinta Turma, em decisão unânime, manteve acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP), que fixou pena-base acima do mínimo legal a réu condenado por tráfico de 
drogas. 
 
Em 2008, o homem foi preso em flagrante por transportar 149,36 quilos de maconha, 
acondicionada em 146 “tijolos” envoltos em plástico preto e papel alumínio. O juízo de primeiro 
grau condenou o réu a dez anos de reclusão, em regime inicial fechado, além de mil dias-
multa – calculados em um trigésimo do maior salário mínimo vigente à época da prática do 
crime, com correção monetária desde então. 
 
No entender do juiz, o réu, quando se incumbiu de transportar quantidade tão elevada de 
droga, demonstrou audácia e íntima relação com a criminalidade.  
 
O condenado recorreu ao tribunal estadual, que negou provimento à apelação e manteve a 
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sentença na íntegra. O tribunal considerou a aplicação da pena-base adequada, devido à 
culpabilidade elevada e à grande quantidade de droga apreendida, conforme orienta o artigo 
59 do Código Penal.  
 
Em habeas corpus impetrado no STJ, a defesa alegou que o réu é vítima de constrangimento 
ilegal porque o juiz, ainda que tenha reconhecido a sua primariedade, aplicou a pena-base em 
patamar elevado. Argumentou que o magistrado não poderia concluir, por suposições, a 
participação do réu em organização criminosa, visto que não havia provas sobre isso no 
processo. 
 
A defesa pediu a redução da pena-base ao patamar mínimo e, ainda, a aplicação do parágrafo 
4° do artigo 33 da Lei 11.343/06, que prevê a redução da pena de um sexto a dois terços caso 
o réu seja primário, de bons antecedentes, não se dedique a atividades criminosas nem 
integre organização criminosa.  
 
Fatores desfavoráveis 
Em seu voto, o ministro Jorge Mussi citou os fatores relacionados no artigo 59 do Código 
Penal, nos quais o juiz deve se pautar para a justa aplicação da lei. Em se tratando de tráfico 
de drogas, o juiz deve considerar também a natureza e a quantidade da substância 
entorpecente, a personalidade e a conduta social do agente. 
 
No caso, o relator verificou que a natureza e a quantidade de droga foram consideradas 
desfavoráveis, tornando evidente que o TJSP, ao confirmar a fixação da pena-base, afastou a 
alegação de que o réu seria vítima de constrangimento ilegal. 
 
Mussi afirmou que esse entendimento já foi adotado pelo STJ no julgamento do HC 181.716. 
Nesse caso, a Corte decidiu que “a natureza e a quantidade da droga apreendida, em atenção 
ao disposto no artigo 42 da Lei 11.343, são circunstâncias que, por si sós, justificam o 
aumento da pena-base acima do mínimo legal”. 
 
Quanto à redução da pena prevista do parágrafo 4° do artigo 33 da Lei 11.343, o ministro 
entendeu que não seria aplicável ao caso. Para isso, orientou-se por precedentes do STJ, 
além do entendimento do juízo de primeiro grau, o qual concluiu que, pela grande quantidade 
de entorpecente traficado, o réu já vinha se dedicando à atividade antes do fato ocorrido. 
 
Mussi considerou que, para examinar a participação do réu em organização criminosa, seria 
necessária análise detalhada dos autos, o que é incabível por meio de habeas corpus.  
 
Processos: HC. 160.835 e HC. 181.716 
Leia mais... 
 
Concessionária de energia tem responsabilidade objetiva em acidente 
com rede elétrica  
 
A Terceira Turma reconheceu a responsabilidade objetiva da Eletropaulo – Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo em acidente que matou um limpador de piscinas, em 1988. Ele 
encostou a haste do aparelho de limpeza em fios de alta tensão. A concessionária de energia 
foi condenada ao pagamento de duas indenizações por danos morais no valor de 300 salários 
mínimos para a viúva e para o filho da vítima. 
 
A ação, ajuizada contra a Eletropaulo e os donos do imóvel onde se localiza a piscina, 
buscava reparação por danos materiais e compensação por danos morais. A Eletropaulo 
denunciou a lide à Companhia de Seguros do Estado de São Paulo (Cosesp). O juízo de 
primeiro grau julgou a ação improcedente, por considerar que o acidente teria ocorrido por 
culpa exclusiva da vítima. 
 
No julgamento da apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reafirmou a culpa 
exclusiva da vítima, pois uma manobra descuidada teria feito com que a haste do aparelho 
encostasse nos fios elétricos. A viúva argumentou que a Eletropaulo não fiscalizou a reforma 
do imóvel – que não respeitou as regras de segurança estabelecidas pela legislação. Porém, 
para o tribunal estadual, nenhuma culpa poderia ser imputada à Eletropaulo, pois a empresa 
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não foi comunicada da reforma. Com as alterações, a rede elétrica teria deixado de respeitar a 
distância mínima do imóvel exigida pela legislação.  
 
Inconformada, a viúva e o filho do trabalhador recorreram ao STJ, insistindo na 
responsabilidade objetiva da empresa em razão do risco da atividade exercida, pois a 
companhia seria “responsável pela rede elétrica e cumprimento da legislação preventiva que, 
se tivesse sido observada, teria evitado o acidente fatal”. 
 
A ministra relatora, Nancy Andrighi, explicou que, nesses casos, basta a quem busca a 
indenização demonstrar a existência do dano e do nexo causal, ficando a cargo da ré o ônus 
de provar eventual causa excludente da responsabilidade. No entanto, o fato de não ter sido 
informada da reforma não é suficiente para excluir a responsabilidade da Eletropaulo. A 
ministra destacou que é dever da empresa fiscalizar periodicamente as instalações e verificar 
se estão de acordo com a legislação, independentemente de notificação. 
 
“O risco da atividade de fornecimento de energia elétrica é altíssimo, necessária, pois, a 
manutenção e fiscalização rotineira das instalações exatamente para que os acidentes sejam 
evitados”, asseverou a ministra. Como a responsabilidade da empresa é objetiva, a verificação 
da culpa é desnecessária. Assim, a ministra reconheceu o direito ao ressarcimento de danos 
materiais, pensão mensal para o filho (até 25 anos) e para a viúva da vítima (até quando o 
marido completasse 65 anos) no valor de um salário mínimo para cada, e indenização por 
danos morais fixada em 300 salários mínimos para cada um.  
 
Processo: REsp. 1095575 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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